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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

Abre Credito Especial e da outras providencias.

O 'Pn.ef.eX.to lAu.riA.cX.paX. de Santa Ciu.%. do Sul, no u

ao daA atn.X-buX.coe-d que. tke *ao confLeilda* pela-ó LcIa em vlg.01 e de con-

f-oimldade com o A/itlg.o 4^, da Lei Nü 2.166, de 31/08/88,

DECRETA:

'160 l2 - Fica aberto um Crédito Especial no

montante de Cz$ 10.000.000,00 (Dez milhões de cruzados), para atendimen

to à execução das obras relacionadas na Cláusula Segunda, do Contrato

firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, através do FUNDURBANO/RS, na

E. E. de l5 Grau Estado de Goiás, com a seguinte classificação:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina
dos

0701.08000000.000 - Educação e Cultura

0701.08420000.000 - Ensino de 12 Grau

0701.08422280.000 - Parques Recreativos e Esportivos

0701.08422281.048 - Execução de Obras no Ginásio de Esportes na E.E. de
l2 Grau Estado de Goiás

4.1.1.0 - Obras e Instalações Cz$ 10.000.000,00

S o m a Cz$ 10.000.000,00

GO 2~ - Servira de recurso ao crédito aber

to pelo Artigo l5, a Operação de Crédito de igual valor, realizada com

o Estado do Rio Grande do Sul, através do FUNDURBANO/RS, autorizada pe

la Lei N2 2.166, de 31/08/88.

ranto cruzorte/ groftcc . 5Q00 - 06/88
ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



pp]| Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

Fls. 02

'160 3~ - Fica incluído no Orçamento Plurianu

ai de Investimentos 1988/1990, na parte relativa ao exercício de 1988 o

Projeto 1.048, como segue:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina
dos

Projeto 1.048 - Execução de Obras no Ginásio de Esportes na E. E. de l5
Grau Estado de Goiás

- Obras e Instalações Cz$ 10.000.000,00

S o m a

w

Cz$ 10.000.000,00

- Revogam-se as disposições em contra

•

rio

I

Gabinete do Prefeito, 21 de setembro de 1988.

An.man\Lp Wln\

Prefeito Municipal

Realsitie-sie, publlque-^e e cumpia-Ae

Seci

/anta cruz arte/ grófKc . 5Q00 - 06/88
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ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



m|| Prefeitura Municipal de Santa Cruz do &u
GABINETE DO PREFEITO

LEI N5 2166, de 31 de agosto de 1988.

Autoriza a realização de Operação de Credito com

o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do Rio

Grande do Sul, e dá outras providências.

Armando Wink, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul.

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no inciso II, artj_

go 14, da Lei Orgânica do Município, que o Poder Legislativo apro

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ARTIGO 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Ope

ração de Crédito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do

Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS, através da Secretaria de Coordena

ção e Planejamento, no valor de Cz$ 10.000.000,00(Dez milhões de cru

zados), amortizável em até 04(quatro) anos, incluída carência de a-

té Ol(hurn) ano. 0 valor do empréstimo, será convertido em 0TN's, su

bsidiado em 50%(cinquenta por cento) da variação da correção da 0TN.

ARTIGO 2- - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

outorgar procuração ao Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do

Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS, através da Secretaria de Coordena^

ção e Planejamento, para reter junto ao BANRISUL as parcelas do Im

posto Sobre Circulação de Mercadorias - ICM - como garantia para o

pagamento do principal e acessórios, durante o prazo de vigência do

contrato deste financiamento.

ARTIGO 3Q - 0 produto da Operação de Crédito será aplicado

em obras de construção de Ginásio de Esportes na Escola Estadual de

1? Grau Estado de Goiás, desta cidade de Santa Cruz do Sul.

ARTIGO 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré

ditos adicionais para aplicação dos recursos de que trata a presente

Lei .

ARTIGO 59 - Para o exercício de 1989 e subseqüentes, o Po

der Executivo consignará nos Orçamentos Programas e Plurianual do

Município, durante o prazo de vigência do financiamento, recursos

para amortização do principal e encargos resultantes do cumprimento1

desta Lei.

~
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Ãul
GABINETE DO PREFEITO -fls.02

ARTIGO 6g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito/ 31 de agosto de 1988.

ííl w
Armantlp Wir\k

Prefeito Murficipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Lucewal v^. Schiedeck
/

Secretario Municipal da Administração

•arto crui der g** . 5Q00 - 06/88
ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIADE COORDENAÇÃO EPLANEJAMENTO

FUNDURBANO/RS

1) ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO (Prestação de Contas)
- Como prestar contas (obedecer a ordem abaixo):

í#l - Ofício (encaminhando a Prestação de Contas da parcela
. liberada;

1.2 - Síntese (resumo das despesas) ;

1.3 - Comprovação do depósito, no Banco, através de extrato
bancário; .«^ .

.1.4 - Ficha RAZÃO, comprovando a entrada do dinheiro;
1.5 *• Quanto aos comprovantes das despesas:

1*5.1 - Empenho das despesas;

1.5.2 - Notas fiscais, recibos referentes aos valores
empenhados;

1.5.3 - Carta convite, edital ou concorrência;
1.5.4 - Propostas das firmas;

1.5.5 - Ata de julgamento;

1.5.6 - Contrato no caso de prestação de serviço.
OBS.: "Todos os documentos devem ser originais"; as compras

acima de Cz$ 95.339,00 deverão ter concorrência. A

' \ .. partir de 02/agosto /1988.

2) ACOMPANHAMENTO FÍSICO (Relatório do andamento da obra)

- Informar os seguintes dados em folha(s) separada(s) da Pres

taçao de Contas;

2.1 — Tipo de projeto;

2.2 *•* Quantitativos principais dos serviços executados con
forme o orçamento apresentado inicialmente na época
da confecção do contrato;

2.3 *- Percentual do custo total em mão-de-obra;

2.4 - Número de pessoas envolvidas diretamente na execução
cia obra;

OBS.: TODOS OS DADOS DEVERÃO CONTER A ASSINATURA DO PROFIS

SIONAL RESPONSÁVEL.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONTRATO N2 8140/88

CONTRATO : lNTO RARA A JÇSO
08RAS PÚBLICAS QUE ENTRE SI CE!...

DE UM LADO C -DO DO RIO GRANDE DO SUL,
ROR INTER ECRETARIA DE COORDENA--
QSO WEJAMENTO, ATRAUeS DO FUNDO DE
INVESTIMENTOS URBANOS •••• FUNDURBANO, g
OUTRO O MUNICÍPIO DE IMITA C1DS DO SOL.

sntre o Estado do R ande do Sul, repr>";.
sentado pelo Secretário de Coordenação e Planejamento e Pr es ;dcnt
e do Conselho Diretor do Fundo de Investimentos Urbanos - RJNDUR-
13ANO, Prof. ClLUsíü E^ANÇISCQ ACCURSQ,« seguir denominado E
e o Município de *^WA CMS DO ««•••••••••"•re,3resení;a(j0 pelo Pr
feito Municipal, Sr, ARMANDO WINCK.-.••••••-•-•-••-••ce] ebram o pre
sente contrato, segunde as cláusulas e condições seguintes:

Constitui objeto do present .d:: rato' a n
1 iz acao de o ta ras de in •!• ra•- estrutura urbana e

CLÁUSULA PRIMEIRA -••

soe ial do iv;

CLÁUSULA SEGUNDA - d;i atendi ao objeto dest :o, o
JNIC iPIO, de acordo com os estudos, pr 3S

e c!'• onograihasane«os , aprovados pe1o FUNDURBANO/RS , que xem
p^i-y-!- ifitegraii :rum«nto, compromete-se a executar Oa
serviços a"seguir relacionados paxá a construção de Ginásio da
Bsportea Municipal looallsado em terrano altuade no quarteirão te
nado palas Ruas Carloa Train e Presidente Rodrigues Alvest Estru
tura, com tesouras metálicas a tarçamento em calbros de madeira* e
colocação de talhas onduladas de cimento amianto de émm de espes
sura - ãrea a cobrir 880m2.-.-.-•-.-.-.•.-•-.-.-.-•-•-.-.-.-.-.-.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA •••• 0 ESTADO compromete se a apoiar financeira
mente a realização das obras descritas na

Cláusula Segunda, com recursos do FUNDURBANO/RS; :a te a coiv-
cessac Financiamento na importância de Cz$ 10.000.000*00 (das
milhões de cruzados).

LÁUSULA QUARTA Serão o b s e r v a d a s a s s eg u i n t e s condiçoe-
amortização da importância Financiada:

para

a) prazo de 48 Cquarenta e oito) meses incluídos no mínimo de 12
(doze) meses de carência, para pagamento, contados a partir
d a t a de r e c eta i me n t o tí a p r i me i r a parcela d o •'• inanc i a me n t o;

t) amort izacao do valor devido em Í2 (doze) trimestres cof :>n-
dentes, a part i r do
per iod i c i dade tr i mest

mp1 emento do prazo carencial e obedecendo a
!'• a 1 d o s s u b s e q u ente s a í"i o s f i s c a i s „

[lar_á3£a£Q_Uu.L£Q. •- Em garantia ao cumprimento das condições finar.
ceiras estabelecidas na presente Cláusula, o

MUNICIP 10 o ier^ce q u o t a s d o I mp o s t o s o í:í r e C i r c u 1 a q .:: o ~
rias - ICM, bem como autoriza por este instrumento de Contrato,
ao BA- d a s p a r c e 1 a $ venc i d a $ , n a c o ri t a do ICM

0.

CLÁUSULA QUINTA - Em contrapartida aos recursos recebidos, con
rrae disposto na Cláusula anterior, o MUNICÍ

PIO participará ecucao cia obra com recursos necessários para
a sua conclusão-

CLÁUSULA A - A liberação da importância referida na Cláusula
Terceira será feita pareeiadamente, mediante o

cumpr imento das segu intes condi coes:

- Na assinatura do Contratei Cs$ 7.000.000,00 (sete milhões de
crusados)j

- A 30 dias da asslnaturat Csl 2.000.000,00 (dois milhões de cru
sados) |

- Ma conclusão das obrasi Csl 1.000.000,00 (num milhão de crusa
dos)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

Eacásr.aIa-Eci&8l£C Os contratos de financiamentos serão feitos

em cruzados, assim como a liberação dos va
lores contratados, sendo estes, para efeito de saldo devedor dos

Municípios para com o FUNDURBANO, convertidos em OTNs, na data ca
entrega do numerário,, Da variação da OTN ocorrida entre a forma
ção da dívida e o mês do pagamento o FUNDURBANO subsidiará 50%.

(ií.ãicágLa.f!j.-.Se.g!J.iid.g •••• Os recursos contratados pelo FUNDURBANO para
com os municípios terão repasse programados

eiTi con form idade coívt o cr onogr ama da obra ou serviço que es tá sen-
do financiado, sendo que a liberação da parcela subsequente fica
con d ic io nada a p restacao de conta s da parcela ant ei'- io r , n ao po-
dendo haver entrega de duas parcelas em tempo inferior a trinta

dias. A primeira parcela será entregue por ocassiao da assinatura
do cont rat o de f inanc iament o.

E&£ási^fo^ISCC.£.ÍX£i - Do valor contratado, dez por cento Íí0%)
P er ma n e c e m r e t id o s n o F u n d o , p a i" a s e r e m 1 i-

b e rado s po r ocas iao da visto r ia na conc 1usao da o b ra , a s er fe it a
Por técni cos do FUNDURBANO.

£sCáfiCaJfi~âtt&£tfl "" Realizada a vistoria da obra (a pedido do MU
NXCÍPXO) e, estando esta inconclusa, o ESTADO

atraves do FUNDUR13 AN0/R S cob r ar á i6 ídezesse is ) OTNs por v istor ia
ad ic ional.

•UJSULA SssTIHA - 0 ESTADO reserva-se a faculdade de fiscalizar,
através da Secretaria de Coordenação e Planeja-

mento , ou o utr o orgao púb 1 ico , a exec uç ao d o o b jeto deste Con tra -•
t: o , ver i J:' icando sua con -':' orm idade com o que prescreve a C1áusu1a
Segunda, e zelando pela continuidade dos trabalhos.

CLÁUSULA OITAVA - 0 MUNICÍPIO assume, igualmente, o compromisso
de iniciar os t r a b a 1h o s n e c e s s á r ios a c o n s e c u ••••

ç ao d o o b jet o do pr e s en t e Co n t ra t o, n o p r a zo d e 30 Ctr in t a ) d ia s
e conclui—lo até 6 (seis) meses a contar da data da assinatura
deste instrumento.

E&LÚ&L&iü....P.L±lti&±LQ - As licitações e contratos necessários a exe
cuçao das obras reger "-se •ao pelo que dispõe

o Decreto--Lei 2300 de 2Í/ÍÍ/8Ó, modof içado pelo Decret o-Le i 2343
de 24/07/87 e Decreto-Lei 2360 de 16/09/37 e legislação estadual
compreendida na Lei Estadual Ns 3057 de Í4//1Í/85, acompanhada de
Resoluções da CAGE.

£âr.âaCâÍQ~SsaüLl£ÍQ ••• 0 MUNICÍPIO úevevá manter conta vinculada em
est abe1ec iment o foancári o do s ist ema

(8ANRISUí... ou CEE) para movimento e;•;c1uif iJvo dos recursos
: FUNDUR8AN0/RS.„ ,̂ /^Jj

^r

Estadual

9assa-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

• NONA •••• 0 presente fcrumento nao implica em qualqc
sponsabi1 idade do ESTADO, (sol daria ou supl

tiva), perante ::eiros, com os quais o MUNI 0, tenha ou ve--
a a ac ulo, para çao do objeto

Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - 0 ESTADO rs ato no caso
de deixar o MUNI* ' de cumprir quaisquer

obr igacc- as-

CLÁUSULA DÉCIMA-PR: A •••• 0 MUNICÍPIO terá o prazo de trinta
(30) dias a contar da comunicação da

recisao ou publicação do "r io no Diário cMHc
par a r e s t it u ir a o í:" u n do pive s t ime n tos U r b a. n o s •••• F U N D U R8 ANO/ R

em única parcela, sidos e g dos conforme va-
r iaçac da OTN.

CLÁUSULA Db DA •••• 0 presente instrumento regai a--se
di: ei ativas a contratos admi-

n is vos cont id : Bt o•••• Lei 2300 de 21/1 í/86 , com as a 1••••
teracoes introduzidas pelo Decreto-Lei 2348 de 24/07/37 e Decre

to oelos demais preceitos d d pú
blico, a ando-se lhe, no que couber, sup1etivãmente, 'dis:

s de d ir sr ivado.

'ÍUSULA De ca eler ,1 do ES
DO DO RIO GRANDE DO SUL para dirimir

quêste as no pr^ rumento«

Depois de lido, por estarem conforme com o que está

cri to no ente instrumento, as pari assinam as 5(cinco) v
igual te o r e f o r ma , sia p r e s e n c a d e d u as te s t e m11 n h as que o

subscrevem.

A1 e g !'• e , I S &a ^WA-l<9 &sl ' 3c?<? »

CLÁUDIO FRANCISCO ACC

t ár i o de Coor ament o e
Presidenta Conselho do Fundo de Investimentos Urbanos

FUNDI

d Muni c i pai de
SANTA CRUS DO SOL.

AS: ^UnlÊQ^f. uax^oA 2> {cry\e t-\ XuuW? <^(|e^o4:


